
P refeitura M u n ic ipal  de Taq u a r iti 11ga 
EST:\l>O D E  s,\o 1':\ l ! LO 

pecreto 1 1 c ·1 . 6 3 2 .  de 05 de oulu b r o  de 20 1 7 . 

D1spÓL' '>ubre d Abe r l u r a  cll• C r.:!d ilo Ad ic i ona l que t>sµecificu ao orçamento v i ge n tE- e dá 
outro'> providénc i,1 s .  

V a n d<?rlei Jos(· Marsico,  P1 eie i to Mu1 1 i c i p a l  d e  Tiiquarit inga,  Estado ele S à o  P a u l o ,  no uso de su;:is 
i\llll'Juiçóes lc:>g<1 i s  l'.' com b<ise no a r t .  7 2 .  i n c iso V I I I .  d<i Lei Orgôn ica cJo Município de T;:iquuri t i n g a .  

Cons1dc:r a n d o  o ' ihpo>Lo o i1 1 l . 5" d<1 L l ' t  Municipal  4 . 38 3 .  e le  28 ele clezernl>1 0 de 2 0 1 6  1 Lüi\ ) ,  pura 
vi gf.•tK l d  1 10 i:'X1:1 ( 1 1.· 1 0  Cl<" / Ü 1 7 ,  

Dc>c1 eta 

l\r t .  1 • 1-icil <il)(>rtu 10 01 ça111c11to v1ge1He, j u n to a Ct111têldo1 1a Municipal do Serviço Autônomo 
tk· 1\gu<i e E�!.;ülO c11o· Tuqui1J ' Jt 1 1 1ga 1S1\f\E'I J,  u111 C1 edil1) ,.\d icio1\al  Supl�n1en l a r .  110 valor de R$ 
· 1 0 . 0 0 0 . 0 0  ( q u ,1 r 01 1 t .:i  1 n i l  r e <i i s } .  1h\ <.. Ot ' 1 1 1 1(li1dc e corn os v;!lo1 es .:ib;11xo ("':> l ilbC:'l ecido$: 

3 5 1 O·l07.00 1 7 .  1 2 2 . 00 1 7 .  20'1 8 .  üOOO 3 .  3 . 90 . 9 1 . 00 Sente11<;<1s Judiuais  '10 . 000,00 

P<irág r J l o  Ú n ico. O vt1lor do c 1  �dito ild ic i u 1 1é1 l co11tidu no presente a r t igo, será coberto coin 
r t:·cursos prov e 1 1 ii..:11tes dd é.l nulaçâo de clotações p rópr ias cio ot'çamento vigente (SAAET) no valor de R$ 
• 1 0 . 0 0 0 , 0 0  ( q u a r en t<.1 m i l  rea i s ) ,  nos t l�r mos cio art . 4 3 ,  § 1 °,. i nc iso I l i  dêl Le i F�'deral  nº •1 . 32 0 ,  ele 1 7  tie 
rn a 1 ., u  Llt' 1 96·i . ;1 si\ b e r :  

J • I ?  n<10F Jll <J9 . i<i9. 9999 . 9'>99 0000 9 9 . 9 9 . 9 9 .00 Rvsi:.'1 vi\ cli:: Contingenc i<1 - '10 . 000,00 

Art. 2 P<1 1 ê� us ekilo) c..l<J qul.:' d1spue o a rt .  l &S .  1 1 1uso� 1 e li ela Co11st1tu1ção Federill que 
> c i sa )OÜ 1 e  d> t 1 1 1.1 1 1c�i 1 as do 1 1 1u l \ 1c 1pio, IH.:a a Co11tadv1 ia Mu11icipal <1 u t o11za<ld a p 1 o ct-dcr a 
inclmào e rnoll o l  ic<1cao que coube1 nu<. l L'Spect ivos pro1erns 1...' nos anexos clíl Lei n · ·1. 04 1 .  de 09 de 
st.:le1 11b1 0 201 3 .  que .. 1p1 ovou o PPA pa1 a  o quadriénio 201 '1 I 7.0 1 7 ,  e na Lei n' ·1 . 3 70 de 03 de outub1 0 
<I� 7 0 1 & .  que 0p1 <'vuu .?I'> D 1 1 et1 1zes 01 çi\ 1 1 ie1 1tá1·ias p01 é\ o exe1 c ic i o  d<.> 2 0 1 7  . 

....- :: . . i.,-:.::..# l .  t:::''i.._:· . 
.• Vander le i José Mars ico 

Prófcito Mun i c i p a l  

Rt"51st1 c1llo e puut ic.t1do 1'td D i 1  <'to1 11\ li...- f .,pt>dlf.'l\lt::' .- Publ1c0côv'.. , 1 1 a  <li\l<I sup1 e\ . 
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